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eâmara cMunicipal de cUirigüi 
Estado de São Paulo 

PARECER Nº 37/2019 — PARTC 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2019 - INSTITUI O PLANO 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA SUSTENTÁVEL DE BIRIGUI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise 
do presente Projeto de Lei Complementar, de autoria do Executivo. 

A Lei 12.587/2012 (Institui as diretrizes da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana) estabelece que: 

Art. 24 (...) 
§ 1° Em Municípios acima de 20.000 (vinte mil) 
habitantes e em todos os demais obrigados, na 
forma da lei, à elaboração do plano diretor, 
deverá ser elaborado o Plano de Mobilidade 
Urbana, integrado e compatível com os 
respectivos planos diretores ou neles inserido. 

§ 32  O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser 
compatibilizado com o plano diretor municipal, 
existente ou em elaboração, no prazo máximo de 
6 (seis) anos da entrada em vigor desta Lei. 

§ 42  Os Municípios que não tenham elaborado o 

Plano de Mobilidade Urbana até a data de 
promulgação desta Lei terão o prazo máximo de 
7 (sete) anos de sua entrada em vigor para 
elaborá-lo, findo o qual ficarão impedidos de 
receber recursos orçamentários federais 
destinados à mobilidade urbana até que atendam 
à exigência desta Lei. 
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Feitas as considerações, submetemos o Parecer 

ao Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes 

para providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter 

opinativo, restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da 

aprovação ou não do Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 03 de maio de 2019. 
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ELAINE MIYA !4ITA 

Agente Técnico das Comissões 


